LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CODIGO PENAL

TITULO VI )
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PUBLICA

CAPITULO Il )
DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PUBLICA

Epidemia
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagac@eshees patogénicos:

Pena - recluséo, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos.
* Pena com redacao determinada pela Lei n°® 8.0é2%de julho de 1990.

8 1° Se do fato resulta morte, a pena é aplicadaodmo.
§ 2° No caso de culpa, a pena é de detencao,uimr)la(2 (dois) anos, ou, se resulta
morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Infracdo de medida sanitéria preventiva

Art. 268. Infringir determinacéo do poder publidestinada a impedir introducéo ou
propagacdo de doencga contagiosa:

Pena - detencédo, de 1 (um) més a 1 (um) ano, amult

Paragrafo unico. A pena € aumentada de um terco, agente é funcionario da
saude publica ou exerce a profissédo de médicoafauatico, dentista ou enfermeiro.



